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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 016/2017, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, EMERGENCIALMENTE E EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EXCEPCIONAL MÉDICOS CLÍNICO GERAL PARA A UNIDADE DE INTERNAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DR GETUINAR DÀVILA DO NASCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

L E I

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter precário, por tempo determinado e a título emergencial, pelo período de até 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por até igual período, 05 (cinco) Médicos Clínico Geral, com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais e 04 (quatro) Médicos Clínico Geral, com carga horária de 12 (doze) horas semanais, para exercer as atribuições do cargo junto ao Hospital Municipal Dr. Getuinar Dàvila do Nascimento, com amparo nos Artigos 259 a 263 da Lei Municipal nº. 313, de 17 de outubro de 1990.
Parágrafo único. As atribuições do cargo cujas contratações são objeto da presente Lei obedecem à descrição do Cargo de Médico e Médico Plantonista, constantes do Anexo da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro 1990, com as alterações dadas pela Lei Municipal 2117 de 26/07/2011.
Art. 2º. As contratações de que trata o Art. 1º desta Lei serão realizados em número suficiente para a cobertura da carga horária de 120h (cento e vinte horas) semanais podendo recair em contratos com carga horária de 12h (doze) horas semanais ou 24h (vinte e quatro) horas semanais, conforme a carga horária necessária.
§ 1º O vencimento mensal a ser pago no caso de contratos para plantões de 12h (doze horas) semanais será de R$ 4.180,83 (quatro mil, cento e oitenta reais e oitenta e três centavos) e nos contratos de 24h (vinte e quatro horas) será de R$ 8.361,66 (oito mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e seis centavos).

§ 2º. Os contratados receberão, ainda, o adicional de insalubridade e o adicional noturno devido pelo desempenho das funções do cargo, em conformidade com as condições de exposição e horários de trabalho, nos termos da legislação municipal vigente.

§ 3º Excepcionalmente poderá ser autorizada a realização de horas-extras e de sobreaviso, em função das necessidades imprevistas de atendimento aos serviços essenciais de saúde ou, ainda, para a substituição em caráter excepcional de outro servidor eventualmente impossibilitado de desempenhar a escala de serviço.

§ 4º. Asseguram-se aos contratados os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como demais direitos na forma expressa na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.

Art. 3º. Os contratados serão regidos pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual, e cumprirão as atribuições próprias, conforme descrito no parágrafo único, do Art. 1º desta Lei.
Art. 4º. As contratações objeto desta Lei poderão ser rescindidas a qualquer tempo pela Administração Municipal na eventualidade de ocorrer nomeações de servidores aprovados em Concurso, bem como em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, ou havendo interesse administrativo na rescisão antecipada do Contrato, sendo que aos contratados caberá somente o pagamento da remuneração e verbas rescisórias de forma proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.
Art. 5º. Os contratados contribuirão compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

Art. 6º Para a contratação objeto desta Lei fica excepcionalmente dispensado o Processo Seletivo Simplificado e, nos termos da legislação municipal, se procederá à chamada de interessados mediante preenchimento dos requisitos de habilitação previstos na Lei Municipal n° 314 de 17.10.1990, em razão da urgência na contratação.

Art. 7°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão 07: Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 02: Fundo Municipal de Saúde; Projeto/Atividade 2044: Manutenção e Administração Hospital Municipal; Elemento de Despesa 31.90.04: Contratação por Tempo Determinado.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.

                 Silvana Tassinari Taschetto,                               Artur Sergio Haesbaert Filho,

         Secretária Municipal Administração.                                  Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 016/2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 016 de 20 de fevereiro de 2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, EMERGENCIALMENTE E EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EXCEPCIONAL MÉDICOS CLÍNICO GERAL PARA A UNIDADE DE INTERNAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DR GETUINAR DÀVILA DO NASCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Justifica-se esta solicitação, pela seguinte constatação, conforme solicitação da Administradora do Hospital, mediante o ofício nº 105/2017, cópia do ofício anexo, com autorização do Exmo Sr. Prefeito Municipal, tendo em vista que  em análise aos contratos, junto ao hospital Municipal, observou-se que está encerrado o contrato nº 173/2016, com empresa Solar Clínica de Saúde Integrada Ltda, a qual assumia a prestação de serviços de plantões médicos e demais atribuições conforme descritas no contrato, durante 24 horas dia pelo valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), por hora efetivamente trabalhada, de segunda a domingo, inclusive feriados, gerando um custo mensal em média de R$ 89.280,00 (oitenta e nove mil duzentos e oitenta reais).

Com o encerramento do Termo aditivo desta empresa em 0.01.2017, é indispensável a Contratação Emergencial de Médicos para atuarem na Unidade de Internação do HMDGN.  

Esta forma de contratação servirá para suprirmos a necessidade existente até o término da reforma do CME, que será feito com recursos próprios, previsão aproximada para contrato até o nova concurso que terá que ser realizado. 

Desta forma, se faz necessária a contratação, em caráter emergencial, a de 05 (cinco) médicos 24 horas semanais e 04 (quatro) médicos clínicos geral para atuarem na Unidade de Internação do HMDGDN.

Obs: A forma de contratação não poderá ultrapassar o total de horas mês correspondente. 

O valor a ser pago será assim determinado:

Plantão de 12 horas: R$ 4.180,83 (quatro mil, cento e oitenta Reais, oitenta e três centavos);

Plantão de 24 horas: R$ 8.361,66 (oito mil, trezentos e sessenta e um Reais, sessenta e seis centavos)

Estes valores corresponderão a valores finais não tendo outros valores adicionais. 

Desta forma haverá uma redução no valor geral mensal, que ajudará na situação financeira do Município, até a reabertura do Centro de Esterilização e formação do quadro clínico do Hospital. 

Solicitamos compreensão dos integrantes deste Poder quanto a brevidade na tramitação do projeto, para o qual solicitamos que se dê em REGIME DE URGÊNCIA, e que certamente terá acolhida, e desde já colocamos a disposição o Diretor do Hospital e o Secretário Municipal de Saúde para prestar eventuais esclarecimentos, ratificando, por fim, a importância da aprovação do projeto por Vossas Excelências.

VICTOR DOELER
  Prefeito Municipal.

